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DECRETO N° 410/2022 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Educação de Umuarama — CMEU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Municipal n° 2.930, de 19 de outubro 
de 2006, alterada pela Lei Municipal n° 3.795, de 20 de dezembro de 2011 e Lei n°4.603, de 
26 de outubro de 2022; 

DECRETA: 

Art.1° Ficam nomeados, para o mandato de 03 (três) anos, os membros do 
Conselho Municipal de Educação de Umuarama, a seguir relacionados: 

I- Dois conselheiros titulares e dois suplentes, de livre escolha do 
Executivo Municipal e indicados pela Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Elisangela Alves dos Reis.  
Suplente: Michela Elisângela Ehrlich Tanaka 

Titular: Elaine Darli Baffilli Hirt 
Suplente: Viviane Aparecida da Silva Cameloti Lopes 

II- Dois conselheiros titulares e dois conselheiros suplentes indicados 
pelos Profissionais da Educação: 

Titular: Karen Cristina da Costa Ramos 
Suplente: Gabriel Leite de Souza 

Titular: Maria Aparecida Santos Barbosa 
Suplente: Wellington Lucas dos Santos 

III- Dois conselheiros titulares e dois suplentes indicados pelas 
instituições educacionais privadas de qualquer classificação, dos diferentes níveis de 
ensino atuantes no Município de Umuarama, entre particulares com ou sem fins 
lucrativos, comunitárias, confessionais . e as filantrópicas na forma da lei: 

Titular: Tiago Alves do Nascimento 
Suplente: Pedro Lucas Pinheiro 

Titular: Laís Bueno Tonin 
Suplente: Dorival Marcos Rodrigues 
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Um conselheiro titular e um conselheiro suplente indicado 
Núcleo Regional de Ensino: 

Titular: Cleder Marinho 
Suplente: Alessandra Martins Ribeiro 

2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

IV- Um conselheiro titular e um conselheiro suplente indicados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Umuarama: 

Titular: Daniele Ferreira da Maia 
Suplente: Valkiria Lindner Araujo Silva 

Dois conselheiros titulares e dois suplentes indicados pelas 
APMFs das Escolas da rede municipal de ensino: 

Titular: Michele Daiane Ribeiro dos Santos Lopes 
Suplente: Sueli Rocha Diniz 

Titular: Viviane Alessandra Pereira Guedes 
Suplente: Marcia Passador dos Santos 

Um conselheiro titular representante da classe dos 
trabalhadores urbanos e um conselheiro suplente indicado pelo seu órgão de classe: 

Titular: Ligia Strugala Bezerra 
Suplente: Paulo Claviço 

Um conselheiro titular representante da classe dos 
trabalhadores rurais e um conselheiro suplente indicado pelo seu órgão de classe: 

Titular: 'reide Beatriz Hunhoff 
Suplente: Joaquim de Sales Coutinho 

Um conselheiro titular e um conselheiro suplente indicados pela 
Câmara Municipal de Umuarama: 

Titular: Lenilse Vaz da Costa 
Suplente: Silvana Vicente de Oliveira 

Dois conselheiros titulares e dois conselheiros suplentes indicados 
pelos Conselhos Escolares: 

Titular: Bane Zamberlan Rocha Grossi 
Suplente: Jaqueline Bruno 

Titular: Débora Scanholato das Chagas 
Suplente: Gilson José Bernardo 
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Art. 2° Consideram-se relevantes os serviços prestados pelos Membros 
do Conselho ora nomeados, porém, sem ônus para o Município. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na da 
revogado o Decreto n° 312/2019. 

e sua publi ação, ficando 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de ezembn de 2d2 

 

HERMES PI E(‘ A SILVA 
Pref itt t icipal 

\ 4 0, 

SARA DAM 4A. - 	R t,  S URBANO 
Secretária" ipal de dministração 
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